
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Edição nº 102/2023 – São Paulo, sexta-feira, 02 de junho de 2023

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

PUBLICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÃO PRES Nº 613, DE 31 DE MAIO DE 2023.

Altera parcialmente a Resolução PRES n.º 451/2021, que dispõe sobre a Política Institucional de Gestão de Resíduos Sólidos no âmbito da Justiça
Federal da 3.ª Região.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO , no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO o disposto na Resolução PRES n.º 451/2021, que dispõe sobre a Política Institucional de Gestão de Resíduos Sólidos no âmbito da Justiça

Federal da 3.ª Região;
CONSIDERANDO o deliberado pela Comissão Permanente de Gestão Socioambiental da 3.ª Região na reunião ocorrida em 4 de maio de 2023 - doc. SEI n.º

9750163;
CONSIDERANDO o disposto nos expedientes SEI n.º 0016340-50.2023.4.03.8000 e n.º 0274208-70.2021.4.03.8000,
 
RESOLVE:
 
Art. 1.º Alterar a redação do caput do artigo 4.º da Resolução PRES n.º 451/2021, passando a constar:
"Art. 4.º O Tribunal e as Seções Judiciárias de São Paulo e de Mato Grosso do Sul deverão instituir, no âmbito de suas jurisdições e até 30 de setembro de 2023,

Planos Institucionais de Gerenciamento de Resíduos Sólidos , em conformidade com o disposto nos artigos 2.º e 3.º desta Resolução, bem como no artigo 21 da Lei n.º 12.305/2010,
observado o seguinte conteúdo mínimo que deve constar dos referidos documentos:"

Art. 2.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marisa Ferreira dos Santos, Desembargadora Federal Presidente, em 31/05/2023, às 18:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

COMISSÃO DE CONCURSOS

EDITAL Nº 5/2023 - EMAG/ROCO

 

EDITAL DE DESIGNAÇÃO DE SESSÃO PÚBLICA
 

 
O DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, Presidente da Comissão do XX Concurso Público para Provimento de Cargos de Juiz Federal Substituto e Juíza
Federal Substituta da 3ª Região, de acordo com o art. 72 da Resolução OETRF3 nº 463, de 14.10.2021, considerada como parte integrante deste, e em conformidade com a Resolução
CNJ nº 75, de 12.05.2009, com a Resolução CJF nº 67, de 03.07.2009 e seguintes,
 
COMUNICA
 
a designação de Sessão Pública presencial para o julgamento dos recursos interpostos contra as notas das Sentenças Civil e Criminal para o próximo dia 7 de junho de 2023 (sexta-feira),
às 11 horas, no auditório do Prédio Sede do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, situado na Avenida Paulista nº 1.842, 25º andar, Quadrante 3, na cidade de São Paulo.
 
A sessão será unicamente presencial e não haverá transmissão no Youtube ou outras redes sociais.
 

O presente edital será afixado nos locais especificados na Resolução PRES nº 463, de 14 de outubro de 2021, publicado na imprensa oficial e divulgado pelos meios disponíveis.
 
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e interessadas, é expedido o presente Edital.

São Paulo, 31 de maio de 2023.

 

Desembargador Federal Paulo Fontes

Presidente da Comissão do XX Concurso
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